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REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REGISTRO DE AVERBAÇÃO E/OU RESCISÃO DE CONTRATOS DE ASSOCIAÇÃO (PROVIMENTO 112/206-CF artigo 8º,§2º e artigos 39/40 do Regulamento Geral do EOAB)

· Requerimento para Registro preenchido, datado e assinado pelo sócio administrador.

· Não deixar campos em branco.

· Não rasurar.

· Se necessário expedição de Certidão, preencher Requerimento próprio assinado pelo sócio administrador.
· As importâncias recolhidas à Tesouraria da OAB/RS, não serão devolvidas, salvo equívoco da Seccional. 

Os sócios advogados devem:
a) ser inscritos na OABRS (originária, Suplementar ou transferência)

b) estar em dia com o Financeiro da OAB/RS 
c) estar em situação de inscrição normal (originária, suplementar ou transferência)

·  Apresentar para protocolo o contrato originário com 03 (três vias), assinado pelos sócios, conforme Provimento nº 112/2006 do Conselho Federal, Lei 8.906/94 e Regulamento Geral do EOAB.

OBS: mais que três vias, serão cobradas como cópias autenticadas.

·  Ao final da última folha do Contrato, deixar espaço equivalente à 8x8cm, para carimbo de Registro.

· Testemunhas: observar os impedimentos do artigo 228, V do Código Civil/ED.2002, identificadas pelo nome completo, grafado por extenso e número do RG.

·  Desnecessário o reconhecimento de firmas, quer dos sócios como das testemunhas.

·  Apresentar comprovante do recolhimento da taxa correspondente ao tipo de requerimento.

·  Ao protocolar o REQUERIMENTO DE REGISTRO observar se foi aposto carimbo de recebimento com data e assinatura do funcionário atendente.
IMPORTANTE: 

 1) Informar e-mail particular ou corporativo para recebimento das comunicações referentes ao requerimento.

 2)Cadastrar em seus contatos os endereços eletrônicos: csisociedadeadvogados@oabrs.org.br e centraldeatendimento@oabrs.org.br,  através deles é que receberá  comunicações e diligências a cumprir  (se ocorrer)  referentes ao seu pedido.

 3) A retirada de Contrato Registrado, Alteração Contratual, Contrato de Associação, Balancetes, Livro Diário deverá ser por um dos sócios. 

Quando, por terceiros, somente com autorização específica, devidamente identificado com apresentação de RG. 

PROTOCOLO DA DOCUMENTAÇÃO:

Na capital: LOCAL: OAB/SERVIÇOS - Rua Vicente de Paula Dutra, 236 - lado Foro Central HORÁRIO: das 08h30min. às 18h30min.- ininterruptamente

No interior: Nas respectivas Subseções do endereço da sede social.       

REQUERIMENTO

SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DO RIO GRANDE DO SUL.

______________________________________________________________________ 

(nome sócio administrador por extenso)

advogado, inscrito na OAB/RS sob o nº ​__________ 

cadastrado sob o  nº de Segurança Nacional_________________ 


com endereço profissional (rua/travessa/avenida/Pça): __________________________

___________________________, nº______ complemento _________ Bairro________________________ CEP (campo obrigatório) ___________-_____ Cidade: _______________________ UF: ______ Fones: (___) _______________________, e-mail (letra legível) ____________________________. 

requer a averbação e/ou rescisão do contrato de associação firmado pela sociedade _________________________________________________, registro n.º __________, e o associados associado (a)_______________________________________ advogado (a) inscrito na OAB/RS n.º ___________, para que produza seus efeitos legais.
E. DEFERIMENTO.

_____________________________________________

(Local, data)

_____________________________________________________

Assinatura sócio administrador     
                                                                                                        
CARIMBO DE PROTOCOLO
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